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Prefeitura Municipal de Sanúa Cruz da Concei ao
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIAN" l0l, de 04 de setembro de 2025.

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal
encarregada de promover e coordenar a elaboração
do Plano Municipal pela Primeira Infância e da
outras providências

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do Municipio de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
Iegais, laz saber:

CONSIDERANDO o Decreto rf 2415, de 23/0612021, que dispõe sobre a elaboração do Plano
Municipal pela Primeira Infância e institui a Comissão Municipal encarregada de promover e

coordenar a elaboração do PMPI,

RESOLVE:-

Artigo l" - Fica nomeada a Comissão Municipal

encarregada de promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira InÍância,

composta pelos membros como segue:

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Giovanna Sacchi Murer

Representante do Conselho Tutelar

Darlene Conceição Vick

Representante do Depa(amento Municipal de Educação e Cultura:

Fernanda Cristina da Costa Marchiori

Representante do Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:

Valéria Conceição Dorighetti

Representante do Departamento Municipal de Saúde

Simone Knorre

Representante dos Diretores das escolas municipais de Ensino Infanti[:
Carla Maria Homick de Almeida

Representante das Famílias:

Priscila Maria Alves Almona

RUA vEt{. .ttrvENÀL LEÀtE MotrRÀo, N.' 770- F0NE: (019) 3s6?.9200- cEp: 13,625-0t3- cNpJ: 4,1.751.725/0001-97
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Prefeitura Municipalde SanÍa Cruz da Concei ao
ESTADo on sÃo paulo

Representante do Departamento Municipal de Segurança e Meio Ambiente:
Paulo Luis Ferreira Ceridório

Representante do Departamento Municipal de Esportes e Turismo:

Carlos Eduardo Leveghin

Artigo 20 - A presente comissão terá mandato de 04

(quatro) anos, podendo ser renovada por novos períodos.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Atue-se, registre-se e Publique-se.

Santa Cruz da Conceição, 04 de setembro de 2025.

C DE ALBUQUERQUE
REFEI'TO MUNICIPAL

Registrada e Publicada no Diario Oficial Eletronico Municipal e com afixação nos lugares de

costume desta Prefeitura, na data supra.

RUA VER. J tTVENAL LEi\IE MOURAO. N.' 770- t ONE: (019) 1567.9200- CEP: 13.625-0{3- CN PJ: .14.751.725/0001-97
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N'IO2 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispôe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos de Processo Administrativo Disciplinar
n" 10/2024, instaurado pela Portaria n' 8312024 e dá
outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

R-ESOLVE:-

Artigo l'- Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 07 /0912025

o prÍzo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do Processo

Administrativo Disciplinar n" 1012024, instaurado pela Portaria n' 8312024.

Artigo 2" - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 04 de Setembro de2025.

CARLOS HA DE ALBUQUERQUE
I'tO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N" IO3 DE OJ DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos de Processo Administrativo Disciplinar
n" 1212024, instaurado pela Portaria n" 9312024 e dir
outras providencias.

RESOLVE:-

Artigo 1" - Fica renovado por mais [20 (cento e vinte) dias, a contar de 1110912025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do Processo

Administrativo Disciplinar n' 1212024, instaurado pela Portaria n" 93/2024.

Artigo 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CART,OS A DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
le i:

Santa Cruz da Conceição, 04 de Setembro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N' IO.I DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos de Sindicância Administrativa no

1312024, instaurado pela Portaria n' 9412024 e dá
outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo l'- Fica renovado por mais [20 (cento e vinte) dias, a contar de I 110912025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final da Sindicância

Administrativa n' 1312024, instaurado pela Portaria n'9412024.

Artigo 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conc ão, 04 de Setembro de 2025

CARLO DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvcnal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

POITTARIA N" I05 DE, O{ I)E SE'I'EMBRO I)E 2025.

Dispõe sobre a prorogação de prazo para conclusão
dos trabalhos de Sindicância Administrativa no

14/2024, instaurado pela Portaria n' 9512024 e dét

outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo l'- Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de I I10912025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentagão do relatório final da Sindicância

Administrativa n" '1412024, instaurado pela Portaria n" 9512024.

Artigo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Santa Cruz da Concei ,04 de Setembro de2025.

CARL A DE ALBUQUERQUE
O MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N' I06 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar
n' 1512024, instaurado pela Portaria n" 9712024 e dit
outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo l" - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 12109/2025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do Processo

Administrativo Disciplinar n" l5/2024. instaurado pela Portaria n" 9712024.

Artigo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 04 de Setembro de 2025.

CARLO ARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
PItEFEIl'O MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sâo Paulo

PORTAIUA N' I07 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispôe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar
n' 16/2024, instaurado pela Portaria n" 99/2024 e dâ
outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANIIA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição. Estado de São Paulo. no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo l'- Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 13/0912025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final do Processo

Administrativo Disciplinar n" 1612024, instaurado pela Portaria n' 9912024.

Artigo 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 04 de Setembro de 2025.

CARLOS ARÁ H.{ DE ALBTJQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N' I08 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos do Processo de Sindicância
Administrativa n'08/2024, instaurado pela Ponaria no

7312024 e dá outras providencias.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo l" - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 15/0912025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final de Processo de

Sindicância Administrativa n' 08/2024, instaurado pela Portaria n' 7312024.

Artigo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz da Conceição, 04 de Setembro de 2025.

A HA DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N' I09 I)E O{ I)E SETEI\TBRO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos do Processo de Sindicância
Administrativa n' 1312025, instaurado pela Portaria no

100/2025 e dá outras providencias.

CARIOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município
de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:-

Artigo 1" - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 2510912025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final de Processo de

Sindicância Administrativa n' 1312025, instaurado pela Portaria n" 10012025.

Artigo 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARL NHA DE ALBUQUERQUE
FEITO MUNICIPAL

Registrc-se e l'ublique-se

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770 - Fone: (019) 3567.9200 - CEP: 13.625.043

Santa Cruz da Conceição, 04 de Setembro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 451 de 04 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de PAMELLA DE

SOUZA PEREIRA MAIA, para ocupar o emprego de CIRURGIÃO DENTISTA - ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA, frente a sua classificação de n" 03, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n"001/2023,
Processo 274/2023, homologado em 15.12.2023.

Artigo 2° - Deverá Comparecer às 09:00 horas do dia
10/09/2025,junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n" 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 00112023,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 10/09/2025 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail [l1i(_i)santacruzdaconceícaQ.sp.gpv.b~ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Conceição, 04 de setembro de 2025.Santa

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~
ANA)l ;\br:A TESSARI FERREIRA
Dir. Depto de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 452 de 04 de setembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - DEMITE, a pedido a Sra. ANA PAULA
DE SOUZA LODI, RG n" 25.419.424-2/SSP/SP, Carteira Profissional digital n° 2482911 - série 2816-
SP, do emprego de CIRURGIÃO DENTISTA ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA, que ocupava
desde 11de março de 2024, declarando vago o emprego em referência.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

n Cruz da Conceição, 04 de setembro de 2025.

RANHA DE ALBUQUERQUE

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~
An~~:'~ Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 03 de setembro de 2025 firmou Termo
Aditivo  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  164/2024  com a
empresa BATUISA COMERCIO E DISTRIBUIDORA - EIRELI -
ME CNPJ 02.656.185/0001-12 através certame licitatório nº
173/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
037/2024, Processo nº 311/2024, destinado ao Registro de
Preços  para  o  eventual  fornecimento  de  Gêneros
Alimentícios Não Perecíveis, aos alunos da Rede Pública de
Ensino da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição,
conforme censo do FNDE, prorrogando sua vigência em 12
meses.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 03 de setembro de 2025 firmou Termo
Aditivo  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  165/2024  com a
empresa  MASSAS  ALIMENTICIAS  DA  ROZ  LTDA  CNPJ
51.377.935/0001-22  através  certame  licitatório  nº
173/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
037/2024, Processo nº 311/2024, destinado ao Registro de
Preços  para  o  eventual  fornecimento  de  Gêneros
Alimentícios Não Perecíveis, aos alunos da Rede Pública de
Ensino da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição,
conforme censo do FNDE, prorrogando sua vigência em 12
meses.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 03 de setembro de 2025 firmou Termo
Aditivo  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  166/2024  com a
empresa FLAMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ
51.635.906/0001-13  através  certame  licitatório  nº
173/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
037/2024, Processo nº 311/2024, destinado ao Registro de
Preços  para  o  eventual  fornecimento  de  Gêneros
Alimentícios Não Perecíveis, aos alunos da Rede Pública de
Ensino da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição,
conforme censo do FNDE, prorrogando sua vigência em 12
meses.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 03 de setembro de 2025 firmou Termo
Aditivo  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  167/2024  com a
empresa  COMERCIAL  JOAO  AFONSO  LTDA  CNPJ
53.437.315/0001-67  através  certame  licitatório  nº
173/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
037/2024, Processo nº 311/2024, destinado ao Registro de
Preços  para  o  eventual  fornecimento  de  Gêneros
Alimentícios Não Perecíveis, aos alunos da Rede Pública de

Ensino da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição,
conforme censo do FNDE, prorrogando sua vigência em 12
meses.
...........................................................................................................
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